
ooa
ooo
oao
aoo

o

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

PODER EXECUTIVO
"Criado pela Lei Municipal n" 17, de 21/09/1974"

Anoz 2026 lVÍês: abril N'XXIII

colrcEssÀo DE LrcENÇA ESPECTAL 1enÀco)

O PREEEITO CONSTTTUCIONÀI DO MUNICIPTO DE TAPEROA, ESIÀDO DA PAR;ÀIBA, NO

USO DE SUAS ATRTBUIÇõES IJEGATS QUE I'HE SÀO CONEERTDAS POR I,EI.

NOME DO ET'NCIONARIO:
José Washington Gonçalves de Souza

Àfuissão:
02/01 /2003

ltÍATRICt LA
0041

CARGo
Motorista

IOGAL DE EXERCICIO
Secretaria de Saúde

Resolve
Conceder Licença Especial (erêmio) do(a) servidor(a) üosé ltashington
Gionçalves de Souza da Prefeítura Municipal de Taperoá por 240 dias,
periodo de 08 meses consecutivos a partir do dia 04/05/2026 até o dia
3O/L2/2O26 referente a 20 (vinte) anos de quinquênio a partir do periodo de
02/01 /2003 a OI/07 /2023. Publicado no Boletim Oficial do Municipio datado
de 0l/04/2026.

CIENTE
LOCAI E DÀTA
Taperoá-PB, 01 de abril- de 2026

No caso de adiamento de licença,
de//a/

t

Justifica

Taperoá-PB, 01 de abril de 2026.

George
Prefeit titucional



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

uCriado peh Lei Municipal n" 17, de 2I/09/1974"

Ãnoz 2026 Mês: abril N" XXIII

PORTARIA N'035/2026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

CONSIDERANDO o Of'ÍCtO GGI I l, datado de 09 de março de 2026, do Governo do

Estado da Paraíba, comunicando a anuência para a disposição da servidora municipal

GEISIANE fÍSSn GOMES DA SILVA, para que possa laborar junto à Agência

Operacional Municipal - GOPER, através da EMPAER, com ônus para o órgão de

origem;

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica n" 05612025, firmado entre o

Governo do Estado da Paraíba, por meio da EMPAER, e o Município de Taperoá - PB;

RESOLVE:

Ceder a servidora municipal GEISIAI\IE fÍSSm GOMES DA SILVA, matrícula no

501120, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para prestar serviços junto à

Agência Operacional Municipal - GOPER de Taperoá-PB, vinculada à EMPAER -
Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária, com ônus

para o órgão de origem.

Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB,0l de abril de 2026.

GEORGE
Prefeito

DE



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

uCriudo pela Lei Municipal n" 17, de 21/09/1974'

Ãno:2026 Mês: abril N" XXIII

PORTARIA N'036/2026

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROA, EStAdO dA

Paraíba, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e atendendo a requisição do

Presidente do CMDCA Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

RESOLVE:
Exonerar a pedido IRAN DE LIMA LOURENÇO de compor o Conselho Tutelar dos

Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Taperoá/PB.

Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Taperoá-PB, 0l de abril de 2026.

GEORGE
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIYO

uCriado pela Lei Municipal n" 17, de 2l/09/1974'

Anoz 2026 Mês: abril N" XXIII

PORTARIA N" 037/2026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

RESOLVE:

Exonerar o Sr. DANIEL SILVA DINIZ, de compor o Conselho Tutelar dos Direitos da

Criança e do Adolescente do Município de Taperoá - Paraíba, em substituição ao

conselheiro Manuel Alisson Guedes Drniz, que se encontrava de férias, referente ao mês

de março de2026.

Revogam-se as disposições em contrário

Regishe-se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB, 0l de abril de 2026.

DE



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIYO

nCriodo pelo Lei Municipal n" 17, de 2l/09/1974"

Anoz 2026 Mês: abril N" XXIII

PORTARIA N" 038i2026

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, EStAdO dA

Paraíba, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e atendendo a requisição do

Presidente do CMDCA Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

RESOLVE:
Nomear DANIEL SILVA DINIZ para compor o Conselho Tutelar dos Direitos da

Criança e do Adolescente do Município de TaperoíPB em renúncia ao Conselheiro

Tutelar Iran de Lima Lourengo.

Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Taperoá-PB, 0l de abril de 2026.

GEORGE



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

nCriudo pelo Lei Municipal n" 17, de 2I/09/1974"

Ano:2026 Mês: abril N" XXIII

PORTARIA N'039/2026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

RESOLVE:

Convocar a Sra. VERÔNICA MARTINS VIVAS DOS SANTOS, para compor o

Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Taperoá -

Paraíba, em substifuição a conselheira Geisa Fernanda de Lima Maciel, que se encontra

de férias, referente ao mês de abril de 2026.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB, 01 de abril de 2026.

DE



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

nCriado pela Lei Municipal n" 17, de 2l/09/1974'

Ano:2026 Mês: abril N'XXIII

PORTARIA N" 040/2026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

CONSIDERANDO o Oficio n" 00912026, do Prefeito Municipal de Teixeira./PB, que

autoriza a cessão da servidora t ÍGlA FERNANDA OLMIRA QUEIROZ, com

ônus para o órgão cedente;

CONSIDERANDO que a referida servidora manifestou concordância com a cessão,

conforme Oficio n" 04812026 do ente cessioniírio;

CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Taperoá/PB;

CONSIDERANDO o disposto no art. 108 e seus incisos da Lei Municipal n" 02612011;

RESOLVE:

Designar a servidora cedida t ÍCfA FERNANDA OLMIRA QUEIROZ, professora

com lotação na Secretaria Municipal de Educação de Teixeira./PB, para prestar serviços

na Secretaria de Educação de Taperoá/ PB.

Revogam-se as disposições em contrário

Registre- se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB,01 de abril de 2026.

GEORGE DE



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

nCriado pela Lei Municipal n" 17, de 21/09/1974"

Anoz 2026 Mês: abril N'XXII

PORTARIA N'041/2026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituiçao

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

CONSIDERANDO o OÍicio n' 00912026, do Prefeito Municipal de Teixeira/PB,

solicitando a cessão do servidor, com ônus para o ente cedente;

CONSIDERANDO que o referido servidor manifestou concordância com a cessão,

conforme o mencionado oficio;

CONSIDERANDO o parecer favorável da Secreária Municipal de Educação do

Município de Taperoá/PB;

CONSIDERANDO o disposto no art. 108 e seus incisos da Lei Municipal n" 02612011;

RESOLVE:

Ceder a servidora Municipal EUGÉCIA ROSA DE LIMA, matrícula no 500.537,

ocupante do cargo de Supervisora Escolar, para prestar serviços junto à Prefeitura

Municipal de Teixeira./PB, com ônus para o órgão cedente.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registre- se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB,01 de abril de 2026.

DE FÁRIAS



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

nCriodo pelo Lei Municipal n" 17, de 21/09/1974"

Ano:2026 Mês: abril N'XXII

PORTARIAN" 04212026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituiçao

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

RESOLVE:
Art. lo. Nomear o seúor, LUIZ HENRIQUE BATISTA DOS SAIITOS para exercer

em Comissão o cargo de COORDENADOR DA DMSÃO or HIGIENIZAçÃO, da

Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA - constante na Estrutura Organizacional desta

Prefeitura, símbolo CC - III, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei

e alterações posteriores.

AÍt.2'. Compete ao Coordenador da Divisão de Higienizaçáo - Seinfra - a prática de

todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as

noÍTnas legais pertinentes.

Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB, 0l de abril de 2026.
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ESTADo on pnRaÍgA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPENOÁ
BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

uCriado pela Lei Municipal no 17, de 21/09/1974"

Ano:2026 Mês: abril N" XXIII

PORTARIA N'043/2026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso de

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituiçao Federal,

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

RESOLVE:

Art. 1o. Nomear o senhor IRAN DE LIMA LOURENÇO, para exercer em Comissão o

Cargo de ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO - constante na

Estrutura Organizacional desta Prefeitura, símbolo CC -V, com os vencimentos

conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores.

Art. 2". Compete ao Assessor Especial do Gabinete do Prefeito, a prática de todos os

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as norÍnas

legais pertinentes.

Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB, 0l de abril de 2026.

GEORG



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

uCrisdo pela Lei Municipol n" 17, de 2l/09/1974"

Ano:2026 Mês: abril N" XXIII

Art. l"- Nomear para compor o COMITÊ de fiscalização que irá coordenar,
gerenciar, fiscalizar e planejar a execução das atividades^necessárias a consecução das

finalidades indicadas no presente instrumento de CONVENIO No 04/2026, destinado à

execução da operação carros-pipa, no qual possuirá a seguinte composição:

PORTARIA N" 044/2026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

RESOLVE:

Representantes do Poder Executivo Municipal:
o Horácio Silva dos Santos - CPF: 039.469.424-40

Representantes do Poder Legislativo (Situação):
o Francisco Ronaldo Bezerra Victor - CPF:035 .278.814-33

Representantes do Poder Legislativo (Oposição):
o Cícero Felix de Lima - CPF: 008.680.374-35

Representantes das instituições Religiosas:
o Francisco Carlos Correia - CPF: 356.780.034-53

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município:
. Maria Suélia Guimarães - CPF: 689.902.004-15

Art.2"- Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação

Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB,0l de abril de 2026.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

"Criado pela Lei Municipal n" 77, de 21/09/1974"

Ano:2026 Mês: abril N'XXIII

PORTARIA N" 045/2026

o Prefeito constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba' no uso

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a constituiçao

Federal, Lei orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

CONSIDERANDO as perícias realizadas na servidora SÔNm' MARIA FELX DE

QUEIROZ;

CONSIDERANDO que foi diagnosticada com osteoporose pós-menopáusica sem

fratura patológica (CID 10 - M 81'0);

CONSIDERANDO que após avaliação Pericial estií apto para o trabalho com

restrições;

RESOLVE:

Adaptar a Servidora Municipal SÔXf^1, MARIA FELIX DE QUEIROZ;Matrícula no

09084 para exercer as atividades de Agente Administrativo, pelo período de 365 dias

(1 ano), na Escola Municipal de Ensino lnfantil "Melquíades Femandes Pimenta" da

Secretaria de Educação - SEDUC - da Pretbitura Municipal de Taperoâ -Paraiba'

Revogam-se as disposições em contrário'

Registre-se, Publique-se' Cumpra-se'

Taperoá-PB, 01 de abril de 2026'

DE FARIÁS
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

uCriado pela Lei Municipal n" 17, de 2I/09/1974"

Ano:2026 Mês: abril N'XXII

PORTARIA N'046/2026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

RESOLVE:
Aft. lo. A Pedido, determinar o retomo do servidor Municipal FRANCISCO DE

ASSIS GOMES FILHO, ocupante do cargo efetivo de PSICÓLOGO, matrícula no

500444, às suas funções de origem junto à Secretaria de Educação - SEDUC - da

Prefeitura Municipal de Taperoá - Paraíba.

Art.2o. Em consequência, fica suspensa a sua designação para o exercício na Secretaria

de Saúde, para a qual havia sido remanejado através da portaria n"06412012, publicada

em 0l de março de 2012.

Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB, 0l de abril de 2026.

DE FARTAS



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

uCriodo pelo Lei Municipal n" 17, de 2I/09/1974"

Ano:2026 Mês: abril N" XXIII

PORTARIA N" 047/2026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

CONSIDERANDO as perícias realizadas no servidor SEBASTIÃO VENCESLAU

SOARES JUNIOR

CONSIDERANDO que tbi diagnosticado Espondilite Anquilosante (CID l0 - MS a5);

Transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia

(crD l0 - MS I l);

CONSIDERANDO que após avaliação Pericial estií apto para o trabalho com

restrições;

RESOLVE:

Adaptar o Servidor Municipal SEBASTIÃO VENCESLAU SOARES lÚNlOR,

Matrícula n' 501381 para exercer as atividades de ARTÍFICE - ELETRICISTA -

Turno Diurno das 07:00 as 13:00 horas, pelo período de 365 dias (1 ano)' na

Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Taperoá - Paraiba.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB,0l de abril de 2026.

Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

uCriado pela Lei Municipal n" 17, de 2I/09/1974"

Ano:2026 Mês: abril N'XXII

PORTARIA N'048/2026

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso de

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal,

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

CONSIDERANDO a decisão proferida no processo no 0801188-48.2025.8.15.0091

RESOLVE:

Art. lo. REDUZIR a carga horária da servidora Municipal KLMA DJAINY DINIZ

LUCENA, servidora efetiva, matrícula n" 501019 e Portaria n" 14312019, de 40 horas

semanais para 20 horas semanais, conforme determinação judicial, em 50% (cinquenta

por cento), com expediente das 08:00 às 12:00 horas, sem redução dos vencimentos.

Art.2o. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB, 0l de abril de 2026.

raP
DE FARIAS
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

uCrisdo pela Lei Municipal n" 17, de 2l/09/1974"

Anoz 2026 Mês: abril N'XXIII

PORTARIA N'049/2026

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MI.]NICIPAL
DE TURISMO, CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DE TAPEROÁ/PB BIÊNIO
2026-2028.

O Prefeito Constitucional do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

RESOLVE:

Art. 1'Nomear os seguintes membros técnicos das Secretarias Municipais para compor

o Conselho Municipal de Turismo, Cultura E Economia Criativa de Taperoá/PB, por

meio do Decreto n"00712026, para o exercício do mandato correspondente ao biênio
2026-2028, conforme relação abaixo :

I - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CTVIL

Artes Literárias

. Titular: Felipe Sérvulo Maciel da Costa - CPF: 071.663.244-65
o Suplente: Ednaldo Batista de Lima - CPF: 412.185.144-53

Artes Cênicas, Música e Cultura Popular

. Titular: Maria Alcileide da Silva - CPF: 055.534.144-58

. Suplente: Claudete Vieira de Andrade Morais - CPF: 992.136.564-91

Artes Audiovisuais, Artes Visuais e Produção Cultural

. Valder Jones Nóbrega de Oliveira - CPF: 104.541-834-02

Cultura Viva

Titular: Alice Monteiro Lima - CPF 992.11 1.304-68

Suplente: Felipe Casemiro da Silva - CPF: 705.589.604-56
a
a



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

uCriado pela Lei Municipal n" 17, de 21/09/1974"

Anoz 2026 Mês: abril N'XXIII

a
a

Artesanato e Economia Criativa

Titular: Maria Luciete Paulo de Andrade - CPF: 035.594.044-28
Suplente: Genilda Pereira Levino - CPF: 554.644.324-34

Turismo, Patrimônio e Comércio

. Titular: Pamalla Moreira Santos - CPF: 116.211.364-26

II- REPRESENTANTES DO PODER PUBLICO

Secretaria de Turismo, Cultura e Economia Criativa

Titular: Laís Elias da Costa - CPF: 094.089.904-39
Suplente: Natanael Bezerra Gomes - CPF: 034.184.244-30

Secretaria de Educação

Titular: Paulo Cristóvão Macena Vilar de Carvalho - CPF: 840.268.984-15
Suplente: Áurea Jane Gonçalves Gouveia e Sergio - CPF: 001.301 .184-78

Secretaria de Assistência Social

Titular: Gilmara Aires Campos - CPF: 117.525.554-gl
Suplente: Manoel Vitor Alves Xavier - CPF: 104.321.934-05

Secretaria de Juventude, Esporte eLazer

. Titular: Sandomar Vieira Pinto Júnior - CPF: 036.724.124-22

Secretaria de Saúde

Titular: Jesus Emanuel Basílio Anísio - CPF: 105.436.814-75
Suplente: Geovânio dos Santos Rodrigues - CPF: 056.209.874-77

Secretaria de Agropecuária, Ciências, Tecnologia e Meio Ambiente

Titular: Horácio Silva dos Santos - CPF: 039.469.424-40
Suplente: Rômulo Santhiago Trajano de Souza Silva- CPF: 089.903.914-66

o
a

a

a

a

a

a

a

a
a



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

uCriado pelo Lei Municipal no 17, de 21/09/1974"

Anoz 2026 Mês: abril N" XXIII

Art. 2" Os conselheiros ora empossados assumem o compromisso de exercer suas

funções com responsabilidade, ética e dedicação, contribuindo para o fortalecimento das

políticas públicas de turismo, cultura e economia criativa no município de Taperoa/PB.

Parágrafo único A participação no Conselho é considerada de relevante interesse

público, não sendo remunerada.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Taperoá-PB, 01 de abril de 2026.

GEORGE DE
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO
PROCESSO ELEITORAL N" 00I/2026

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO' CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DE TAPEROA - PB

A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Economia Criativa de Taperoá, no uso de

suas atribuições legais, em conformidade com a legislação municipal vigente que

institui o Conselho Municipal de Turismo, Cultura e Economia Criativa (CMTCEC),

bem como com as normas estabelecidas no Edital de Convocação Eleitoral n' 00112026.

torna público o RESULTADO FINAL DO PROCESSO ELEITORAL para escolha

dos répresentantes da sociedade civil, titulares e suplentes, que comporão o referido

Conselho para o biênio 2026-2028, conforme segue:

I. RESULTADO DO PLEITO ELE TORAL PARA OS REPRESENTAI\TES DA

PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL
URA E ECONOMIA CRTATIVA - BIÊNIO 202Ç2028:

SEGME,NTO cANDIDATOS(AS)
(nome na cédula)

VOTOS

Artes Literárias EDNALDO BATISTA t7

Artes Literárias FELIPE SERWLO 4l

Artes Literárias BRANCOSAiULOS t4

Aftes Cênicas, Música e Cultura Popular MARTA ALCIT,EIDE 45

Artes Cênicas, Música e Cultura Popular CLAUDETE, VIEIRA 26

Artes Cênicas, Música e Cultura Popular BRANCOSNULOS I

Artes Audiovisuais, Artes Visuais e Produção

Cultural

JONES OLIVEIRA 6l

Artes Audiovisuais, Artes Visuais e Produção

Cultural

BRANCOS/NUI,OS ll
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Cultura Viva ALICE MONTEIRO 38

Cultura Viva FELIPE SILVA 23

Cultura Viva BRANCOS/NULOS ll

Artesanato e Economia Criativa MARIA LI.JCIETE 34

Artesanato e Economia Criativa GI]NILDA PEREIRA l4

Artesanato e Economia Criativa BRANCOS/NULOS 24

Turismo, Patrimônio e Comércio PAMALLA MOREIRA 49

Turismo, Patrimônio e Comercio BRANCOS/N{ULOS 23

2. DOS(AS) CANDIDATOS(AS) ELEITOS(AS):

2.1. Artes Literárias: Conselheiro Titular, Felipe Séwulo; Conselheiro Suplente,

Ednaldo Batista.
2.2. ArtesCênicas, Música e Cultura Popular: Conselheira Titular, Maria Aucileide;

Conselheira Suplente, Claudete Vieira.
2.3. Artes Audiovisuais, AÉes Visuais e Produção Cultural: Conselheiro Titular,

Jones Oliveira.
2.4. Cultura Viva: Conselheira Titular, Alice Monteiro; Conselheiro Suplente, Felipe

Silva.
2.5. Artesanato e Economia Criativa: Conselheira Titular, Maria Luciete;

Conselheira Suplente, Genilde Pereira.
2.6. Turismo, Patrimônio e Comércio: Conselheira Titular, Pamalla Moreira.

Taperoá,01 de abril de 2026

gub
Do(umnto ôssitrado diSitalmente

t^lS ELlilS DA COSTA

Dàla: ol/O412026 1l:26:07 0300

veÍilique êm http§://valid.í.iü.8ov,br

LAIS ELIAS DA COSTA
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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ROD. PB 238 Trpcroá/Ieircir., l(\I 01

CEP 58680-m0 - Trparoá -Prrribr
Cr-PJ: r 1.988.359i0001 -35

TcL/Fer: (83) 3.063 2332
ulril€igadotra brlho'a qnrail.(oru

U L T T)NI\TRSIDADE LEIGÀ DO TRABALHO

EDITAL DE CON\/OCAÇÃO

Aos Seúores Diretores e Associados

A Presidência da Universidade Leiga do Trabalho. no uso das suas atribuições .lem
por meio deste convocar Vossas Senhorias para a Assembléia Geral Extraordinária a ser

realizada na Sede da Associação na ROD.PB 2-38 Taperoá /Teixeira km 0l , Zona Rural -
Taperoá -PB para Eleição e Posse da Diretoria . biênio 202612028, dia 06 de abril deste

ano. às 8 horas.
Sem mais para o momento,

Taperoá.OI de abril de 2026

Atenciosarnente.

/;'.'1,44.* ,ru I lfl'ttrt- 't'f ll'r.,-'
Edávina Maria Nunes

Presidente
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o
a
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TERÍÚO OE COTIODATO I{O 00l'2026 QUE
ENTRE SI CELEBRATI A PREFEITURA
TIUNICIPAL DE TAPEROA/PB E A Ei,IPRESA
rÁcrr- soluçóes recnolócrcas EM
INFORMATICA S/A, PARÂ LICENCIATENTO DE
uso oo coxsrcrÁcrr- - srsrEmA DE

CONTROLE DE CONSIGNAÇOES.

comooarÁnto: PREFEITURÂ uuNlctPAL oe tepenoruPB, Pessoa Juridica de Drreito
Públaco inscrita no CNPJ 08.7i09.525r0001-36, com sede na Rua Ariano Suassuna 363- Centro
TaperoíPB CEP 58 680-000 neste ato representada pelo Sr GEORGE CIRO ITONTEIRO DE
FARIAS. brasileiro. casado, portador do RG/CPF No 253 884 524-68 SESOS/PB com endereço
para notificações e comunrcâções na Rua í5 do novombro, 132 - Centro TapeÍoá/PB CEP:
58.680{00,

COMODANTE: A empresa FÁC|L SOLUÇÔEs reCrOtóerclS Eit INFORtÁTtcA SrA,
Pessoa JurÍdica de Direito Prrvado. inscrita no CNPJ 07.527.919/000í-87. estabelecida na Av
Paraiba no 45 Bairro dos Estados. Joáo Pessoa PB, CEP 58 030.430 neste ato representâdâ
pelo seu Diretor Presidente Sr OTÁV|O ABRANTES DE SÁ NEY brasileiro. casado. portador
do RG no 2474450 SSP/PB e CPF 036 711 874-25, de acordo com a representaçáo legal que lhe
é outorgada por contÍato social

Para os fins deste CONTRATO DE COUOOATO. COMOOATÁn|O e COÍXODANTE serâo
reÍeridos conjuntamente como 'PARTES" e individualmente como "PARTE"

As PARTES, de comum acordo. celebram o presente CONTRATO OE COilIODATO, sujeitando-
se ás disposições dos artigos 579 a 585 do Código Civil. às normas aplicáveis da Lei no'14 133,

de 1o de abril de 2021, bem como às seguintes cláusulas pactuadas.

CúUSUIá PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.í O presente COÍúODATO tem como ob,ieto o licenciamento de uso do programa de
computador CONSIGFÁC|L ("SISTEMA") - Sistema Eletíônico, via internet, de reserva de

margem e controlê de consignaçÕes, com desconto em folha de pagamento. e outras avenças, de
propriedade do COMODANTE para uso no âmbito da PREFEITURA MUNTIPAL DE

TAPEROA/PB.

1.2 As consignaÇôes tratadas neste teÍmo de COIúODATO se realizaÍão única e exclusivamente
pelo srstema do COIúODANTE.

1.3 O programa de computador cujo licenciamento de uso constitui o bem ob.jeto do presente
COIIODATO tem por obietivo possrbilrtar o contÍole efetivo da reahzaçào de descontos em folha
de pagamento dos servidoÍes da PREFEITURA ÍúUNICIPAL DE TAPEROtuPB.

cúUsUT.A SEGUNDA - DA ucÊNclA E Do CUSTo:

2.1 O grazo de vigência deste COI{TRATO DE COÍúODATO será de 5 (crnco) anos, contados a
partir da data de sua assinatura. com possibilklade de prorrogaçáo coníorme o
PARTES

i esse

FftlSduÉ6Í.6.4óeaa.mHqr{dcrs,AiCNPr 075279:e;0001 07lAv per.6. a5 86rí0dostíús'JobPÉsoarrH- B.tel

das
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2.2 O COÍúODATARIO não realzarâ nenhum pagamento ao COTOOANTE para a execuçáo do

obieto deste contrato, sendo o comodato celebrado de forma gratuita enlre as PARTES não

acarretando qualquer tipo de ônus para o COilOOATÁRlo e/ou seus servrdores, decorrente de

implantaçáo, trernamento suporte e demais encargos para a operação do SISTEIÂ

2.3 A gratuidade pÍevista no item anterior não se aplica ás consignatárias conveniadas pelo

COilODATÁRIO, as quais serão individualmenle responsávers pelo custero da adesáo e

utilização do SISTEmA, medrante rnstrumento contratual própno

CúUSULA TERCEIRÂ - OA INFRAESTRUTURA E TIANUTENÇÃO:

3.í Durante o período de vigência do pÍesente inslrumento, o COIIODANTE será responsável
pela hospedagem, bem como pelos custos e despesas relatrvas à rnstalaçáo e manutenção do
programa de computadoÍ cuio hcenciamento de uso constitui o objeto do presente COÍIIODATO

3.2 O COTIODANTE se obriga a guardar sigilo sobre os dados registrados no SISTEHA, Íelativos
aos servidores do COilODATÁR|O

CLAUSUI-A QUARTA - DO LICENCIAMENTO OO USO DO SISTEMA

4.1 O COIIOOATARIO náo poderá em hipótese alguma. ceder, emprestar ou subcomodatar.
total ou parcialmente, o programa de computador objeto desle anstrumento

cúusutÁ ourNTA - DAS oBRTGAÇôES oo cotoDATÁRp:

5.í Sáo obrrgaçôes do COÍíOOATÁR|o
a) Efetuar a gestão das consignatárias, incluindo seus credenciamentos, regulamentaçôes e

eventueis descredenciamentos, bem como a gestào das consignaçôes dos servidores, por meio

da utilização do SISTEMA
b) Manter atualizados os dados cadastrars insendos no SISTEmA, refeÍentes às empresas
consignatárias, órgãos ou secretarias da Administraçâo, usuários e seus respectivos períis de

acesso. além das margens consignáveis disponibiltzadas
c) Compartilhar para fins de operaçáo do SISTEXIA, os dados dos servidores necessários ao

funcionamento do SISTEilA, conforme layout de integraÇào proposto ou aprovado pelas equipes

técnic€s das PARTES Os dados a serem compartrlhados serào definidos conjuntamente no

momento da implantaÉo do SISTEMA, cabendo ao COiIODATÁR|O indrcar e autorizar o uso

apenas dos dados estritamente indispensáveis ao pleno funcionamento da solução contratada

d) Executar de forma regular e coníorme planejamento técnico. as rotinas de integraÉo entre o

SISTEÍúA e o ststeme de Íolha de pagamento do COÍ!|ODATÁR|O, de acordo com o treinamento

oferecrdo e em conÍormadade com os c[onogramas definidos entre as PARTES
e) Ahmentar o SISTEHA com todas as informaçÕes necessárias para a sua devida utilizaçáo.

tais como o câdastro de: i) Empresas Consignatárias; ir) Órgâos,/Secretarias, iii) MatÍÍculas e

margens de servidores. e v) Contratos existentes
f) Responsabilizar-se pela correta utilizaÇáo do SISTEMA. em conÍormidade com suas

especificaÇões lécnicas, Íuncionalidades e modo de operaÇão. observando rigorosamente as

drsposiçóes legars apllcáveis e os principios éticos e de boa-fé na sua ulilização
g) Observer, com rigor as noÍmas e diretrizes relatrvas à segurança do progíama de

computador, aos limiles de seu escopo de utilização e aos proc:dimentos apropriados para

eventuars solicitaçó€s de altereÉo ou adaptação do SISTEMA 
À

N
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h) Promover. sêmpre que iulgar necessáno, a ÍiscahzaÇáo docurnental e digttal relatua eo

pÍesente COIIODATO
i) O COÍúODlfÁnp compromete-se a enviar. a cada periodo de Íolha de pagamenlo. no

prazo máximo de 5 (cinco) dias após o pagamento dos servidores. os arquivos de carga e retorno

contendo as informações contorme o layout de integração prevramente acordado entre as

PARTES, no Íormato teío estabelecrdo

t) O COÍíODATÁR0 declara submeter-se às normas de prevenÉo à corrupção previstas na

legislação brasileiÍa, especiÍicamente. a Lei de lmprobadade Admrnrstrativa (Lei no I 429119921 e a

Lei no 12 U6nU3 e seus regulamentos e se compromete a cumpri-las, fielmente. por si e por

seus servidores e colaboradores, bem como exigir o seu cumpÍimento pelos tercearos a serviço

da Admrnistraçào Pública âtuantes iunto ao Ôrgáo

cúusur-A sExTA - oAs oBRTGAçOes oo colloDANTE:

6.í Obrigações Gerais:

a) Garantir a disponibilidade do SISTEIíA.
b) Garantir a integridade e confidencialidade dos dados armazenados, assegurando a

impossibihdade de uso das informaçôes para íins nâo pÍevistos neste GOilODATO.
c) Manter os dados e as informações aÍmazenadas em seguranÇa, bem como manter cópÉs

de segurança (backup) e um plano de contingência que assegure a contanuidade do serviço em

caso de sinrstros

d) Disponibilizar versões atualizadas do SlSTEilA, cujas implantaçôes deverão ser
programadas em conjunto com o COTODATÁRP.
e) Manter o COTODATÁRIO informado de qualquer alteraçáo de rotinas do SISTEilA.

f) lnformar o COiIODATARIO sobre eventuais problemas no sitto da lnternet que possam

causar interrupções no uso do SISTEMA
g) Comunicar ao COMODATÁRIO, com antecedência, sobre qualqueÍ manutenÉo
programada do SISTEilA ou no Sitio da lnternel onde ele está hospedado

h) Disponibilizar no SISTEmA as margêns consignáveis dos servidores. conforme critértos

defi nrdos pelo COTODATÁRIO.

i) Assegurar ao COTODATÁRP o direito de realizar auditorias no COTODANTE a

qualquer tempo, medtante prévio agendamento e perâmetros acordados pare atestar o

cumpnmento das obÍrgações previstas neste termo, anexos e aditivos

1) Promover os lretnamentos dos usuários indicados pelo COMODATÁRIO.

k) FoÍnecer suporte ao COÍúODATÁRIO na utrlização do SISÍEilA em horáno comercial,

nos dias úteis. das 08h às 18h, horário local

6.2 Acordo de Nível de Serviço (SLA):

a) o prazo para atendimento das solicitações do cotoDATÁRlO seÍá, via de Íegra. de até

4 (quatro) horas, nunca ultrapassando 48 (quarenta e oito) horas paÍa casos que náo envolvam

mudanças estruturais no SISTEilA ou na infraestrutura íisica

b) Na hipótese de mudanças estruturais no SISTEIIA ou infraêstÍutura física deverá ser

seguirlo cÍonograma conjunto entÍe as PARTES. com pÍazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dras para soluçáo

5.3 Fomocimento e Segurança das lnÍormações:
a) Forneçer tempestivamente, conforme cÍonograma acordado, todas aS iníormaçóes

necessárias para lançamento na folha de pagamento do COTOOATÁRIO. t
Á-
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b) Disponibilizar, sempre que solicfado, cópia de segurança (backup) dos dados

armazenados no SISTEilA, em formato acessivel ao COTODATARIO

c) tmplementar, no SlSTEltA, as alteraçÉes e melhorias soliciladas peto COtIODATARIO,

desde que previamente acordadas entre as PARTES, visando atendeÍ aos reguisitos de

segurançe confiabilidade e eficrência operacional
d) Provrdenciar a coneção de falhas de segurança identiÍicadas nos sistemas ou nos

equipamentos. tão logo sejam descobeíâs
e) Cumprir ngorosamente o cronogrema estabelecido pelo COTOOATÁRIO, especialmente

no que se reÍere às rotrnas relacionadas à geraçào da folha de pagamento, evitando quaisquer

atrasos

Q AsseguraÍ a antegridade. exatidáo e Íidelidade de todas as inÍormações geradas pelo

SlSfEmA informatizado destinadas à Íolha de pagamento dos servidoÍes do COÍúODATÁRlO
g) Orientar, prestar consultoria, prevenir e solucronar possiveis fraudes. administrar e dar

orientações em processos admrnistratrvos e/ou judiciais que tenham sua ongem nes

consrgnaçóes em folha, b€m como manter o COÍúOOATÁR|O permanentemente informado

6.4 Regietros, Logs e Auditoriat:
a) Gerar e manter registros (logs) de todas as consuJlas, acessos e modificaçôes de dados
Íealizados no SISTEilA relativos ao COMODATÁR|O, durante toda a vigência do contrato

b) Garantir a integridade dos logs, por meio de controles que minimtzem o risco de

modilicação rndevida ou acidental
c) Entregar ao COiIODATÁRIO, mediante solicitação ou ao térmrno do contrato. cópias

completas e atualizadas dos logs armazenados, em mídia digital apropriada
d) Controlar todas as transaçôes realizadas pelos usuários do SISTEXIA, mantendo registros

detalhados e auditáveis de cada operação executada
e) lmplementar controles técnicos e operacionais que minimizem o risco de repúdio das

transaçÕes realizadas pelos usuários do SISÍEiIA. assegurando autenticidade. integridade e

rastreabilidade das operaçôes
f) lmplementat controles de acesso dos usuários, incluindo a previsáo de bloqueio

automático do usuário após deteÍminado número de tentativas de login mal sucedidas ou após

dias de inatividade, bloqueio na utilizeÉo de senhas repetidas, teste de Íorça das senhas

geradas e bloqueio de acesso simultáneo de mesmo usuário ao SISTEilA

S) Assegurar que as consultas às maÍgens consrgnáveis dos servidores estejam restritas

exclustvamente aos tnteressados habilitados à contÍataÉo de consignações. conforme critértos

definrdos pelo COI|ODATÁRlO

5.5 Procedimento! antes do inicio da operação do SISTEilA:
a) Revisar coniuntamente com o COIIODATÁR|O a consistência das informações a serem

compartilhadas, bem como o layout de arquivos necessános ao pêrÍeito funcionamento do

SISTE]úA, conforme layout de integraçáo previamente acordado entre as PARTES.

b) DetalhaÍ o pÍocedimento de envro e recebimento de informações das aveóaçôes e logs

c) Detalhar, em perceria com o COmODATARIO, as inÍormaçôes a serem armazenadas em

logs, permitindo a identiÍicaçáo unívoca do evento, quando e onde ocorreu, além dos Íegistros e

usuários envolvidos

6.6 Procedimentog ao Íinal do COTODATO:
a) Entregar ao COTODATARIO todas as informaçÔes mantidas no slsTEtA, de forma que

se,;a possivel recupeíar as informações das consignaçÕes iá realizadas

id,
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b) Entregar todos os regtstros de logs das tÍansaçÔes durante a vEência do COiIODATO.

c) Remover todos os dados do COIIOOATÁR|O do datacenter. minimizando rrscos de

acesso indevido e vazamento

CúUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

7.'l A integraçáo entre o sistema de Íolha de pagamento do COÍÚODATÁRIO e o SISTEmA, de

titularidade do COIIODANTE, será Íealizada mediante troca de arqurvos em formato teío, com

estrutura de dados previamente acordada entre as PARTES

7.2 Os arquivos de dados necessários à carga inicial do SISTEUA, bem como os arquivos de

movimentaÉo periôdica e retoíno, indispensáveis ao pleno funcionamento do SISTEilA, serão

compartilhados por meio de ambiente seguro e específico. disponibilizado no próprio SlSTEllÂ
de consignaçÕes

7.3 O COmODANTE será responsável pela segurança. criptografra e captura dos dados para

ele destinados, antes da transmrssáo para o seu datacenter. onde os dados serâo processados

Da mesma Íorma, o COilODANTE deverá criptografrar os arquivos de relorno antes da

transmissáo para o COTODATÁR|O, também por meio do SISTEÍúA.

7.4 O prazo para o descarte das iníormações no SISTEilA deverá ser de 90 (noventa) dias

contados da rescjsáo deste COTOOATO Antes do descarte. todas as informaçôes do SISTEmA

deverâo ser enviadas para a carga e conferência no módulo Consignações do Sistema de Folha

do COTODATARIO

CúUSULA OITAVA - OO PRAZO DE ENTREGA DO SISTEÍÚA:

S.1 O SISTEUA será liberado em até 30 (trinta) dias úteis contados a partir do correto

recebimento dos arqurvos de dados conforme especiÍicado no layout dê integraçáo

8.2Para o fiel cumprimento do item anterior, fica o COIOOAI{TE autorizado a solicitarireceber

das Consignatárias autorizadas a operaÍem vra SlSTEllA, a caÍteira de ativos (base de dados de

consigna€o) necessários para a implantação e operacionalizaçáo do SISTEXA

CúUSUlj NONA - DA PROPRIEOADE INTELECTUAL:

9.í O COiIODANTE cteclara e garante ser a legltima titular dos direitos patrimoniais de

propriedade intelectual sobre o programa de computadoÍ objeto deste instrumento, inclusive

quanto a seus códigos-fonte, môdulos, bibliotecas e documentaçêo técnica, ou Possuir es devidas

licenças de uso que a autorizem a celêbrar este contrato

9.2 O COÍúODANTE dectara que a utilizaçáo do STSTEMA licenciado pelo COIÚODATÁRIO nos

termos deste instrumento não infringe quaisquer direitos de propriedade intelectual d€ terceiros

responsabrlizando-se integralmente por quaisquer ações ludiciais extraiudiciais, perdas e danos

eventualmente declrrentes da alegaÉo de violação de tais direitos

cúusul-A oÉcrtA - DA RESclsÃo:

.10.1 As PARTES acordam que a rescisáo ou extinção deste contralo deveÍá ser precedtda do

cumprimento íigoroso dos termos estabelecidos, incluindo um prazo mÍnimo de 90 (n nta) dias
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para a notificaçáo formal da intençáo de rescisão Essa notificaçâo deverá ser realizada por

escrilo e enviada à outra PARTE Durante o período de aviso prévio, ambas as PARTES deverào

conhnuar a cumprir integralmente suas obrigaÇóes contratuais, garantindo a continuidade dos

serviÇos e ã integridade das informaçóes

1O.2 Durante o prazo de 90 (noventa) dias, a PARTE responsável pelo SISTEiIA de folha de

pagamento deverá garantir o processamento adequado dos descontos na íolha de pegamento

dos servidores públicos, a partir do movimento Íinanceiro gerado pelo SISTEilA Esta medida

visa assegurar a consistência dos dados e evitar qualquer prejuízo aos servidores, garantindo
que todos os descontos sejam realizados de Íorma correta e pontual

í0.3 O contrato poderá ser rescindido. exclusrvamente, nas hipóteses previstas nos artrgos

137 e 138 da Lei no 14 13312021 , bem como nas situaçÕes previstas nos artigos 581 do Codigo

Civil, sendo vedada a íescisão por motivos nâo expÍessamente pÍevistos nesta cláusula, salvo
em situações de força maior ou caso fortuito devkJamente comprovados

't0.4 Em qua§uer das hipóteses de rescisão, os casos deveráo ser formalmente motivados nos

autos do processo administrativo, assegurando o contraditóno e a ampla defesa. com a devida

.iustiíicativa que demonstre a necessidade da rescisáo e a impossibilidade de continuidade do

contrato

't0.5 Para a aplicaçáo das hipóteses elencadas no item 10 3. deverâo ser rigorosamente
observados os principios da razoabilidade e da proporcionalidade Além disso. deverá ser
concedida à PARTE notificada a oportunidade de sanar as irregularidades apontades. no prazo

de 90 (noventa) dias, contados do recebimento de notificaÉo, antes que qualquer medda de

rescrsão seja eÍetivada

CúUSULA DÉCIÍTA PRIHEIRA - DA EXCLUSIVIDADE:

íí.1 O SISTEMA, é de exclusividade e inteira propriedade do COIIODANTE, náo sendo

permitido o uso, cópia. reproduçáo e transfeÍência à terceiÍos deste e da mídia e materiais

ampressos que o acompanham, sem a devida autorização da COMODANTE, sob pena de

responsabilidade do COmODATÁRlO

í1.2 O COMODATÁR|O reconhece que o Icenciamento de uso concedido por este contrato náo

implica qualqueÍ cessáo, total ou parcral, dos direitos de propriedade intelectual sobre o

SISTEUA permanecendo estes integÍalmente com o COÍÚODANTE

cúusULA DÉCIMA SEGUNOA - DA REI.AçÃO TRABALHISTA:

12.1 O presente instrumento de COHODATO não implica. sob nenhuma hiÉtese, a criaçáo de

vínculo empregaticio entÍe os empregados, pÍepostos, colaboradores ou subcontratados da

COiIODANTE e o COTODATÁR|O, sendo de intêira e exclusiva responsabilidade da

COTIOOANTE todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e acidentáías

dec,orrentes da êxêcuçáo do objeto deste termo

12.2 A COÍSODANTE obriga-se a manteÍ todos os seus empregados e contratados

devidamente registrados e adimplentes com suas obrigaçÕes legais, respondendo por gualquer

demanda trabalhista eventualmente ajuizada contra o COÍúODATÁR|O em Íaz.áo de ações ou

omissões de sua responsabilidade L
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12.3 O presente COTODATO é celebrado sem qualquer ônus financeiro direto ao

COMODATÁRIO. não gerando quaisquer pagamentos a titulo de remuneração, encârgos ou

reembolsos

CúUSUI.A DÉcIuA TERCEIRÂ - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:

í3.1 As PARTES comprometem-se a cumprir integralmente as obrigaçóes previstas na Lei no

13709/2018 (LGPD), visando proteger os dados pessoais dos servidores públicos e demais

usuários do SISTEMA, aqui denominados titulares dos dados

13.2 PaÍa fins da LGPD a atuaÇão na Íelação jurÍdica do COTODATÁRIO dá-se na situaÉo de

CONTROI-AOOR, aluando o COÍúODANTE na situaçpo de OPERADOR

í3.3 Do tratemento dos dados:
a) O COilODANÍE traterá os dados pessoais somente em nome e conforme instruções do

coÍúooAÍÁRlo
b) Os dados colêtedos seráo utilizados exclusivamente para os Íins previstos neste contrato,

vedado seu uso para outras finalidades, salvo determinaçáo legal ou autorizaçáo do

COiIODATÁRIO
c) As PARTES comprometem-se a tratar somente os dados necessários á execução do contrato,

responsabilizando-se individualmente pelo cumprimento da LGPD

d) Será assegurado o acesso aos dados, via SISÍEmA apenas as instituições credenciadas e

autonzadas pelo COTODANTE que, por força da execução do objeto do contrato, precisam

conhecer/acessar os dados pessoars relevantês, coníorme estritamente necessário ao propósitos

deste contrato e cumprimento da hgislaÉo aplicável
e) Para a execuçáo do contÍato. as PARTES reconhecem que os dados pessoais indispensáveis

ao tratamenlo sáo, entre outros, os seguintes: i) Nome completo: ii) CPF. iii) Matricula funcionali

rv)Valor da margem consignável; v) Dados adicionais fornecidos pela folha de pagamento

necessários para a gestâo da margem e consignaçÕes dos servidores pÚblicos

í3.4 Da obrigação das PARTES:

13.4.1 O COilODANTE garante e concorda:

a) Não divulgar dados pessoais, encaminhando ao COMODATÁR|O quaísquer solicttaçóes dos

titulares
b) Náo alterar, eliminar ou bloquear dados sem autorização do COÍÚODATÁRrc.
c) Manter ÍegistÍos das operações de tratamento conforme a legislaçáo

d) Eliminar dados ao término do contrato, salvo obrigaçpo legal

e) Adotar e manter medidas técnicâs e administrativas eficazes para proteger os dados pessoais

contra ac€ssos não autonzados, perdas, destruição, alteraÇáo ou tratamento ilicito,

comprometendo-se a garantir que todos os colaboradores e teíceiros sob sua responsabilidade

estejam sujeitos a obrigações de conÍidencialidade compativeis

0 NotiÍicar o COÍúODATÁR|O sobre incidentes de segurança relacionados aos dados pessoais

'13.4.2 o COUOOATÁRiO garante e concorda:

a) Que todos os dados disponibilizados paÍa processamento no SISTEUA foram coletados,

tratedos e transferidos de acordo com a lei geral de proteÉo de dados (LGPD)

b) Atender às solicitações dos titulares, informando ao COTODANTE sobre providências

necessárias 
À
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í3.5 Da Confidencialidade e do Sigilo:
a) As PARTES obrigam-se a guarda do mais completo sigilo e c.onÍidencialidade de todas as
informações em relação aos dados ou documentos de qualquer nalurcza, compartilhados em
íunçáo da execuÇão do presente termo sendo vedado o repasse das informações a terceiÍos,
saúo aquelas decorrentes de obrigaçóes legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento
contratual
b) A obrigaçáo tratada no ilem anteÍioÍ estende-se aos seus empregados. prepostos, diretores,
sóoos representantes ou terceiros contÍatados
c) Salvo poÍ expressa autoÍizaÉo. as PARTES deverão manter quaisquer Dados Pessoais do
titular e dados dos agentes de tratamento estritamente conÍidenciais e não os utilizar paÍa outÍos
fins que não se,ia o do cumprimento de execuçáo do contreto Ainda. deverão treinar e onentar a

sua equipe sobíe as disposiçôes legais aplicáveis em relaÉo à proteção de dados
d) As PARTES deveráo garantir o acesso ao tratamento dos dados pessoais exclusivamente
aos colaboradoÍes estritamênte necessários a menutênção e operaçâo do SISTEMA, evitando
acessos de pessoas não autorizadas e assegurando que todos estejam su.leitos a compromisso
de conÍidencialidade

í3.6 Da Segurança e lncidente:
a) O COITOOANTE declara que adota medidas de segurança de dados, técnicas, fisicas e
administrativas adequadas, em conformidade com todos os procedimentos internos ao disposto
na legislaçáo. suficientes para pÍotegeÍ a integridade e confidencialidade dos dados pessoais
repassados pelo COIIODATARIO, gaÍantindo a sua proteçào contra acessos náo autorizados e
de tratamentos inadeguados ou ilicitos que possam acarretar em perdas .alleraçôes, destruiÉo
ou diíusão
b) As PARTES compÍometem-se a notifbar uma à outra por escrito, sobre qualquer
incidente de segurança relacionado ao lratamento de dados pessoais que possa acerretar risco
ou dano relevante aos titulares. no pÍazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis após a sua
idêntiÍicaÇáo, fornecendo todas as informações disponíveis para apuração e mitigaÉo dos
efeitos

c) As medidas adotadas por uma PARTE deveráo ser comunicadas de imediato a outra
PARTE e o incidente de segurança registrado e armazenados com as mínimas iníormações de:
(a) descnçáo da natureza do lncrdente de Segurança. (b) descriÉo das consequências do
lncidente de Segurança e (c) descrição das medidas tomadas ou propostas pelas PARTES para

tratar do lncidente de Segurança

13.7 Do término do trâtâmenlo e Erclusão doc dados pessoai!:
a) Ao término do contreto, o COMODANTE deverá devolver ou eliminar os dados pessoais

tratados, observando exceções legais A eliminação deverá ocorrer em até 30 dias, mediante
confiímaçào por escÍito ao COTODATARIO

13.8 Da Responsabilidade e Danos:
e) A PARÍE que der causa a danos aos titulares dos dados. em violação a legisleçáo de
pÍoteÉo de dados ou violaÇào da segurança dos dados por falta de adoçâo de medidas de

segurançâ previsüa em lei deveÍá isentar a outra PARTE e repaÍar o dano ao titular
b) Cada PARTE deverá ser responsabilizada individualmentê no limite da sua atividade, não

havendo, neste termo, responsabilidade solidária.
c) Sendo as PARTES, em coniunto, causadoras dos danos, a PARTE que repaíar terá
direito de regresso contra a outra PARTE na medida da partbipaçáo no evento danoso 

Á
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d) Caso a ANPD impute sanções para as PARTES relacionadas a este Termo, e for

constatada culpa, dolo ou outro elemento de Íesponsabilidade de uma das PARTES, a PARTE
que tiver dado causa à sançáo deverá arcar com a penalidade financeira - quando for o caso -
e/ou indenizar a outra PARTE, além de quaisquer custos e despesas experimentados pela

PARTE prejudicada ao longo do processo admlnistÍatavo

13.9 Da Auditoria:
a) Durante a vigência deste contíato, o COIIODATARIOS podeÍá realizaÍ auditoria.

mediante notiÍicação com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, para verificar a

conformidade das atúidades de tratamento com as obrigações contratuais e legais relacionadas à

proteção de dados pessoais

h) As PARTES deverão disponibilizar, a qualquer momento. todas as informaçôes
necessárias paÍa demonstrar conformidade com este Termo e com o ContÍato. em Íelação ao

Tratamento dos Dados Pessoeas No caso de quaisquer falhas ou inconformidades de segurança
encontrados durante tais auditorias, as PARIES deverâo tomar, às suas próprias custas, todas
as ações necessárias para resolver as falhas ou inconformidades identificadas

CLÁUSUI-A DÉCIÍÚA QUARTA - ANTICORRUPçÃO:

'11.1 As PARTES se comprometem a observar, durante toda a execuÉo deste contrato, os
principios da legalidade, moralidade, impessoalidade, eÍiciência, transparêncra, integridade e

ética. abstendo-se de qualquer prática que configure suborno corrupçáo, fraude, lavagem de

dinheiro. tráfico de influência. Íavorecimento ou qualquer outro ato lesivo à Administração Públic€.

nacional ou estrangeira

t,+.2 A COIúOOANTE declara que adota e manterá. durante a vigência deste instrumento.

controles internos e politicas de integridade compatíveis com sua estrutura, inclusive com a

disponibilizaÉo de canal de denúncia independente. sigiloso e acessível a terceiros conforme
onentações da Lei no 12 8/,612013

14,3 É expressamente vedado à COiíOOANTE, seus empregados, reptesentantes. sócios.

prepostos, subcontÍatados ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade.

a) Prometer. oÍereccr dar autorizar ou aceitar, direta ou indiretamente. vantagem indevida a

agente público ou a terceiros relacionados a ele.

b) Praticar ÍÍaud€ contra a Administra@o Pública em qualquer etapa do contralo
c) Obter vantiagem indevida por meio de influência indevida, manipulação ou colusáo com outros

interessados

cúUSUI-A DÉcITTA QUINTA - DA RESPONSABILIOAOE SOCIOAMBIENTAL:

15.1 As PARTES comprometem-se a observar. na execuçáo deste contrato, os principios da

responsabilidade social e ambiental, da dignidade humana da prevenção de danos, da íunção
socioambiental da atividade econômice e do desenvolvimento sustentável

í5.2 O COmODANTE declara que adota práticas que respeitam os direitos sociais, o meio

ambiente e as normas de proteção ao trabalho, comprometendo.se a:

I cumprir integralmente a legislaÉo ambiental vigente, inclusive no que diz respeito à geração

acondacionamento, transporte, reâproveitamênto e descarte de residuos 
I
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ll adotar. sempre que possivel. soluçÕes e tecnologias que reduzam o consumo de recurcos
naturais, mitiguem impac{os ambientais e pÍomovam a eÍicência energáica:
lll assegurar que suas operaçôes náo envolvam tíabelho inÍentil, tÍabalho escravo ou condkpes
degradantes de tÍabâlho, direta ou indiíetamente;
lV promover ambienle de trabalho digno, igualitário e inclusúo, em coníormidade com os
principros de eguidade de gênero. raça e diversidade;
V estimular práticas éticas e sustentáveis entre seus Íornecedores. paíoerÍos, prepostos e

subcontratados envolvidos ne execuçáo deste contÍato

cúUsUIá DÉcmA SEXTA - DO FORO:

16.í As questões decoÍrentes da execuçâo deste instrumento que nâo possam ser dirimidas

administrativamente. serào pÍocessadas e iulgadas no Foro cla cidade de Taperoá - PB, com

exclusão de qualquer oulro, por mais privilegiado que seia, salvo nos câsos prevrstos no aÍt 102,

inciso l, alinea "d". da Constituiçâo Federal

Taperoá - PB. 05 de março de2026

George Ciro tonteiro de Fariae
PrcÍeito

S/A
Otávio Abrantes de Sá Ney

cPF 036 711 874-25
Diretor Preeidente
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